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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
considerando a comunicação formulada pela Comissão Permanente de Licitação, através do 
Relatório de Julgamento do Processo Administrativo na modalidade Dispensa nº. 004/2018 e 
parecer da Assessoria Jurídica do município. 
  

RESOLVE: 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Dispensa de Licitação nº. 
004/2018, que tem por objeto ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA 
PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, em favor de ADRYEL GOMES 
CABRAL DE LIRA, residente e domiciliado na comunidade de Pedra Branca, S/N, Área 
Rural, Boqueirão-PB, CPF Nº. 109.842.204-02, RG nº 3.946.156-SSP/PB, no valor global de 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), tendo como embasamento legal no art. 24, Inciso IV, da 
Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda de acordo com o relatório apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do Município. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da Lei 
supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos necessários para a 
contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, em  07 de Agosto de 2018. 
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO  
Prefeito  

============================================================= 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
  

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
considerando a comunicação formulada pela Comissão Permanente de Licitação, através do 
Relatório de Julgamento do Processo Administrativo na modalidade Dispensa nº. 005/2018 e 
parecer da Assessoria Jurídica do município. 
 

RESOLVE: 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Dispensa de Licitação nº. 
005/2018, que tem por objeto ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA 
PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, em favor de SERGIO MOREIRA 
DE SOUZA– CPF: 409.650.744-04, no valor global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), 
tendo como embasamento legal no art. 24, Inciso IV, da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, 
e ainda de acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 
ratificado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do Município. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da Lei 
supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos necessários para a 
contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

  Boqueirão – PB, em  07 de agosto de 2018. 
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
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